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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 2.563, de 2003, de autoria do Senador 

Magno Malta, tem como objetivo criar Serviço de Inteligência Penitenciária, que 

tenha como atribuições, entre outras, a de acompanhar e analisar as atividades 

dos presos, analisar crimes ou indícios de crimes e faltas cometidas pelos 

presos durante a execução da pena, identificar possíveis presos colaboradores 

que possam levar à identificação de outros criminosos, analisar 

correspondências expedidas ou recebidas, acompanhar e avaliar os contatos 

dos presos entre si, monitorar entrevistas, gravações e filmagens de presos, 

principalmente as conversas com advogados e visitas e fornecer ao Ministério 

Público relatórios sobre as atividades dos presos e indícios de improbidade 

administrativa de agentes penitenciários. 

A proposição legislativa foi distribuída às Comissões de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, estando sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões (art. 24, III, RICD). Seu regime de tramitação é de prioridade (art. 

154, II, RICD). 

Aberto o prazo para a apresentação de emendas perante a 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, foi 
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apresentada uma emenda para conferir ao delegado de polícia de carreira a 

direção do referido Serviço de Inteligência. 

Na referida Comissão, foram a proposição e a emenda 

rejeitadas. 

Aberto o prazo regulamentar, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito do Projeto de Lei no 2.563, de 2003, consoante artigos 24, inciso I, 53, 

inciso III, e 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em relação à iniciativa constitucional da proposição, não há 

óbices, uma vez que se verifica integral respeito aos requisitos constitucionais 

formais, competindo à União Federal legislar sobre o tema e sendo a iniciativa 

parlamentar legítima, fundada no que dispõe o art. 61 da Carta da República, 

eis que não incidem, na espécie, quaisquer reservas à sua iniciativa. 

No que diz respeito a juridicidade da proposição, nada há a se 

objetar, já que seu texto inova no ordenamento jurídico e não contraria os 

princípios gerais do direito. 

Já a técnica legislativa empregada no âmbito da proposição 

legislativa, se encontra integralmente de acordo com os ditames da Lei 

Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar no 107, de 26 de abril de 2001. 

No que concerne ao mérito, entendemos que a proposição se 

revela oportuna e conveniente, merecendo ser aprovada. 

O exame do elenco das atribuições a ser exercido pelo Serviço 

de Inteligência Penitenciária revela o valor incontestável de sua necessidade. 
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São de todos conhecidos o sentido organizacional e 

objetividade de ação com que agem as organizações criminosas. A 

determinação na persecução de seus objetivos criminosos e o praticamente 

ilimitado manancial de recursos de que dispõem tornaram os facínoras 

detentores de poderes quase ilimitados; coação, corrupção e, se for o caso, 

eliminação sumária de barreiras, inclusive vidas, são acontecimentos que, 

praticamente todos os dias são veiculados nos órgãos informativos. 

 O Estado abandonou o tratamento prisional e o espaço foi 

assumido pelos próprios presos. A forma de se organizarem foi a criação de 

facções ou grupos. Mesmo nas unidades em que não se assume a presença 

desses grupos criminosos, existe uma massa que domina o local e lá fixa e 

determina suas regras de comportamento com uma espécie de semiótica, com 

códigos de comunicação, linguagem e mensagens, que ocorrem com a 

cooptação de funcionários corruptos, com as visitas pessoais e principalmente 

nas comunicações com advogados, que são utilizados, sob o pretexto do 

exercício da advocacia, para muitas vezes serem mensageiros de líderes de 

organizações criminosas. 

Hoje, não há nos estabelecimentos penais um setor 

especializado em fazer o acompanhamento das visitas que os detentos 

recebem, das correspondências que emitem e recebem, das relações internas 

que estabelecem, da auscultação dos presos que se disponham a colaborar e 

assim por diante. Por isso é essencial a existência, particularmente nos 

presídios de segurança máxima, de um serviço de inteligência, acompanhando 

de perto o dia-a-dia dos detentos, de modo a, pela informação, prevenir 

ocorrências mais várias, desde a prevenção de conflitos e fugas até a 

investigação de delitos intramuros. 

O estabelecimento de um serviço de inteligência penitenciário 

tem potencialidade de servir como elo natural entre o estabelecimento prisional 

e as mais várias autoridades que, fora dele, têm, de alguma forma, ligação com 

o que lá ocorre: autoridades policiais, Ministério Público, Juiz de Execuções 

Penais. A atividade de inteligência, além de desenvolver operações de busca 

de conhecimentos protegidos, executará trabalhos de análise estratégica, 

empregando procedimentos sistemáticos, estudos e avaliações, com o objetivo 
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de identificar e compreender as características e modos de atuação das 

organizações criminosas e de seus componentes. As operações de inteligência 

no âmbito do sistema penitenciário serão de grande importância, não só para 

repressão e prevenção do crime, mas, sobretudo, para a prevenção de 

indisciplina ou rebeliões dos presos. 

Por acreditarmos ser medida que contribuirá para o 

desenvolvimento de estratégias contra as ameaças à segurança penitenciária e 

à sociedade como um todo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei no 

2.563, de 2003. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado KIM KATAGUIRI 

Relator 
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